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DEPOSITO JUDICIAL. CONSTITUICAO DO CREDITO TRIBUTARIO.
DECADENCIA. AFASTAMENTO.

A realizacdo tempestiva do depoésito judicial, em montante integral ao do
crédito tributario, implica constituicdo do crédito tributario, prevenindo a
decadéncia do direito a Fazenda Nacional constitui-lo. Jurisprudéncia pacifica
do STJ. Vide, por exemplo: REsp n°. 1.351.073/RS, REsp n° 1637092/RS,
REsp n°. 1.216.466/RS.

DEPOSITO JUDICIAL DE MONTANTE INTEGRAL. CONSTITUICAO DE
OFICIO DO CREDITO TRIBUTARIO. POSSIBILIDADE.

O entendimento pacificado no STJ, em julgamento de recurso afetado como
representativo de controvérsia (REsp 1.140.9569-3/SP), € o de que o deposito
do montante integral do crédito tributario suspende sua exigibilidade e veda a
pratica de atos de cobranca por parte da Administracdo Tributaria, nédo
invalidando, todavia, o lancamento de oficio desses valores, desde que feito
com suspensdo de exigibilidade e sem a incidéncia de multa de oficio. A
possibilidade de langcamento também decorre da intelec¢do das Sumulas CARF
n%. 5 e 48, de aplicacdo obrigatoria, ex vi do art. 72 do Anexo Il do RICARF:

Stmula CARF n° 48. A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario por
forca de medida judicial ndo impede a lavratura de auto de infracao.

Sumula CARF n° 5: S&o devidos juros de mora sobre o crédito tributario ndo
integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo
quando existir depdsito no montante integral.

LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. AUSENCIA DE ANTECIPACAO
DE PAGAMENTO. DECADENCIA. TERMO INICIAL ENUNCIADO NO
ART. 173, | DO CTN. APLICACAO DO ARTIGO 62, §2° DO ANEXO 11 DO
REGIMENTO INTERNO DO CARF.

Na auséncia de antecipacdo de pagamento, o termo inicial para a contagem do
prazo decadencial, no tocante aos tributos sujeitos a lancamento por
homologacdo, é aquele enunciado pelo art. 173, | do Codigo Tributario
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 DEPOSITO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. AFASTAMENTO.
 A realização tempestiva do depósito judicial, em montante integral ao do crédito tributário, implica constituição do crédito tributário, prevenindo a decadência do direito a Fazenda Nacional constituí-lo. Jurisprudência pacífica do STJ. Vide, por exemplo: REsp nº. 1.351.073/RS, REsp nº. 1637092/RS, REsp nº. 1.216.466/RS.
 DEPÓSITO JUDICIAL DE MONTANTE INTEGRAL. CONSTITUIÇÃO DE OFÍCIO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE.
 O entendimento pacificado no STJ, em julgamento de recurso afetado como representativo de controvérsia (REsp 1.140.9569-3/SP), é o de que o depósito do montante integral do crédito tributário suspende sua exigibilidade e veda a prática de atos de cobrança por parte da Administração Tributária, não invalidando, todavia, o lançamento de ofício desses valores, desde que feito com suspensão de exigibilidade e sem a incidência de multa de ofício. A possibilidade de lançamento também decorre da intelecção das Súmulas CARF nºs. 5 e 48, de aplicação obrigatória, ex vi do art. 72 do Anexo II do RICARF:
 Súmula CARF nº 48. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração.
 Súmula CARF nº 5: São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral.
 LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL ENUNCIADO NO ART. 173, I DO CTN. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62, §2º DO ANEXO II DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
 Na ausência de antecipação de pagamento, o termo inicial para a contagem do prazo decadencial, no tocante aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, é aquele enunciado pelo art. 173, I do Código Tributário Nacional - primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Jurisprudência pacífica do STJ: REsp nº. 973.733/SC, julgado na sistemática de recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC antigo, cuja aplicação é obrigatória, por força do art. 62, §2º do ANEXO II do RICARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
         (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Vinícius Guimarães - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges (presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Por bem retratar a realidade dos fatos, transcrevo o relatório do acórdão recorrido:
Trata-se de impugnação interposta contra o lançamento da Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) referente ao fato gerador ocorrido na competência de abril de 1998.
O lançamento decorreu da auditoria interna realizada em DCTF na qual se constatou que o processo judicial que amparou a compensação declarada não foi comprovado, conforme consta da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal do auto de infração e Anexo I � Demonstrativo dos Créditos Vinculados não Confirmados.
Inconformado com a autuação, o interessado apresentou impugnação (fls.
3/32), alegando, em síntese, em preliminar, a decadência do direito de a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário, nos termos do Código Tributário Nacional (CTN), art. 150, § 4º; e, no mérito, inaplicabilidade da multa de ofício e dos juros de mora, sob os argumento de que interpôs ação judicial visando recolher o PIS nos termos da LC nº 7, de 1970, sendo que a sentença monocrática concedeu-lhe parcialmente a segurança, garantindo-lhe o direito de pagar a contribuição somente noventa dias depois da publicação da EC nº 10/95 sobre a receita operacional estabelecida na legislação do imposto de renda, além de garantir a compensação dos tributos recolhidos indevidamente com débitos da mesma natureza, tendo, inclusive, requerido o levantamento de parte dos depósitos judiciais efetuados; assim nos termos do art. 63, § 2º da Lei nº 9.430, de 1996, a multa é improcedente, assim como os juros de mora, porque não houve mora, estes, também, por força do art. 6º, § 3º do RIR.
A 1ª Turma da DRJ em Ribeirão Preto proferiu decisão, dando provimento parcial à impugnação, nos termos da seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Data do fato gerador: 30/04/1998
MATÉRIA DISCUTIDA NA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA.
A propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de ação judicial por qualquer modalidade e a qualquer tempo, com o mesmo objeto, importa a renúncia às instâncias administrativas.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 30/04/1998
DECADÊNCIA. TRIBUTO. DEPOSITO JUDICIAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
A realização tempestiva do depósito judicial, em montante integral ao do crédito tributário, implica constituição do crédito tributário, prevenindo a
decadência do direito a Fazenda Nacional constituí-lo.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA.
No lançamento de ofício de crédito tributário, objeto de discussão judicial, depositado tempestivamente, em montante integral ao exigido, dispensa-se a exigência da multa de oficio e dos juros de mora.


Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, no qual argumenta, em síntese, que o lançamento objeto do litígio seria improcedente por estar fulminado pela decadência e, ainda, por existir depósito judicial que teria o condão de constituir o crédito tributário objeto do lançamento.
É o relatório.




























 Conselheiro Vinícius Guimarães, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de admissibilidade para julgamento por esta Turma.
A autuação atacada teve como fundamento a não comprovação de processo judicial, informado em DCTF, que ampararia a compensação de débito de PIS atinente ao período de apuração 04/1998. 
Como bem notou a decisão recorrida, ao invés de informar, na DCTF transmitida, o processo judicial nº. 97.0101282-8, foi informado o número "97.010282-8", suprimindo-se um numeral, erro material que deu azo à autuação. 
Compulsando os autos, constata-se que o referido débito de PIS foi objeto de depósito integral, no curso do processo judicial nº. 97.0101282-8 - perante a Justiça Federal no Rio de Janeiro -, conforme se observa, em especial, na guia de depósito à fl. 170, tendo a própria decisão recorrida consignado a regularidade do depósito. 
A controvérsia resume-se, pois, em saber (i) se o depósito do montante integral, no curso da ação judicial, seria suficiente para a constituição do crédito tributário em questão - afastando-se, assim, a decadência - e (ii) se tal constituição impediria a lavratura do auto de infração.
Quanto à primeira questão, atualmente não há dúvidas de que o depósito judicial do montante integral é suficiente para a constituição do crédito tributário concernente aos tributos sujeitos a lançamento por homologação. Tal matéria foi pacificada em diversas decisões do Superior Tribunal de Justiça, entre as quais:

REsp nº. 1.351.073/RS; DJE: 13/05/2015

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DA DÍVIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, II, DO CTN. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Discute-se nos autos os efeitos do depósito do montante integral da dívida tributária.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, "no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o contribuinte, ao realizar o depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, promove a constituição deste nos moldes do que dispõe o art. 150 e parágrafos do CTN, não havendo que se falar em decadência do direito do Fisco de lançar" (REsp 1.008.788/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe 25/10/2010).
3. O levantamento indevido de depósito judicial autoriza a cobrança da quantia percebida, no prazo prescricional quinquenal, contados da data da extinção do depósito. Hipótese em que não ficou caracterizada a prescrição.
4. Não é cabível, durante o período em que o montante do tributo estava depositado judicialmente, a exigência de juros e multa de mora. Com o levantamento do depósito, a circunstância que elidia a mora deixou de existir, passando a ser devidos os juros e a multa.



5. O levantamento indevido dos valores não convertidos em renda restaura a exigibilidade do débito, podendo ser cobrado pela Fazenda Pública com todos os ônus decorrentes, todavia, somente a partir da data do levantamento.
Recurso especial parcialmente provido.

REsp nº. 1637092/RS; DJE: 19/12/2016 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DA DÍVIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, II, DO CTN. PRAZO DECADENCIAL PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO INICIAL. DISPENSA DO ATO FORMAL DE LANÇAMENTO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. SUMULA 83/STJ.
1. Tribunal a quo julgou improcedente a apelação e não reconheceu a decadência quanto aos depósitos efetuados para discutir a exigibilidade de tributo relativo ao período anterior a 23/04/2007.
2. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o contribuinte, ao realizar o depósito judicial com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, promove a constituição deste; como resultado, torna-se
desnecessário o ato formal de lançamento pela autoridade administrativa no que se refere aos valores depositados.
3. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 4. Recurso especial não provido.
REsp nº. 1.216.466/RS ; DJE 04/12/2012  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA - DEPÓSITO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO � LEVANTAMENTO INDEVIDO - EXIGIBILIDADE - TERMO A QUO.
1. O depósito do crédito tributário equivale ao lançamento tributário para fins de constituição da dívida. Precedentes.
2. O levantamento indevido de depósito judicial autoriza a cobrança da quantia percebida, no prazo de prescrição de 5 anos, contados da data da extinção do depósito.
3. Inexistência de prescrição se o ajuizamento ocorreu 3 anos após o levantamento indevido do depósito.
4. Recurso especial não provido.
A tese consolidada no STJ, segundo a qual o depósito judicial do montante integral constitui o crédito tributário, foi encampada na esfera administrativa, tanto pela Receita Federal do Brasil (RFB) como pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN).
No âmbito da PFN, vários pareceres foram exarados nos últimos anos, entre os quais, merece menção o parecer PGFN/CAT/Nº 232/2012, cujo excerto transcrito a seguir deixa claro os efeitos constitutivos do depósito judicial:
      PGFN/CAT/Nº 232
(...)7. No que se refere ao tema, esta Coordenação-Geral de Assuntos Tributários já se pronunciou por meio do Parecer PGFN/CAT/Nº 941/2007. Concluiu-se que, no caso de depósito integral do montante em juízo, relativamente aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o próprio sujeito passivo calcula o valor, em situação equiparável às declarações por ele apresentadas, constitutivas de confissão de débito. Logo, desnecessário o lançamento pela autoridade fiscal em relação ao quantum depositado e, consequentemente, não há falar em decadência, desenhando-se a homologação expressa ou tácita da apuração realizada. Na hipótese de êxito na causa por parte da União, os valores depositados serão convertidos em renda em seu favor. Não obstante, discordando o Fisco dos valores depositados, deverá proceder ao lançamento dentro do quinquênio decadencial, viabilizando-se posteriormente a cobrança do montante que exceder ao depositado. (...)
Do lado da RFB, veja-se, por exemplo, a Solução de Consulta Interna Cosit nº. 3, de 3 de março de 2016, cuja ementa segue transcrita:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.DEPÓSITO EM MONTANTE INTEGRAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LEVANTAMENTO DOS VALORES.
O depósito constitui o crédito tributário, conforme art. 150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), sendo desnecessário o lançamento de ofício para tanto. 
O levantamento de (valores do) depósito não desconstitui o crédito tributário correspondente, sendo descabida a formalização de lançamento pelo Fisco, visto ser desnecessário, em atenção ao princípio da eficiência.OUTRAS CONDUTAS IRREGULARES. LANÇAMENTO.
Para a hipótese de outra conduta irregular, é cabível a autuação fiscal, a fim de deixar caracterizada, na constituição do crédito tributário, dentre outros requisitos, a descrição do fato e a disposição legal infringida.
Dispositivos Legais: arts. 108 e 111 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN); art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
No âmbito do CARF, é pacífico o entendimento de que o depósito judicial do montante integral apresenta natureza constitutiva do crédito tributário. Veja-se, por exemplo, o Acórdão nº. 3302-004.761, cuja ementa segue transcrita na parte que interessa à presente análise:
DEPÓSITO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE DO LANÇAMENTO.
O depósito do crédito tributário equivale ao lançamento tributário para fins de constituição da dívida, razão pela qual não há que se falar em necessidade de lançamento de ofício das importâncias depositadas. Entretanto, verificando a sua não integralidade, deve ser promovido o lançamento de ofício do crédito tributário, dentro do qüinqüênio (contado sem qualquer interrupção ou suspensão), para a cobrança das diferenças, sob pena de operar-se a decadência do crédito. Parecer PGFN/CAT nº 941/2007, Parecer PGFN/CAT nº 456/2011, Parecer PGFN/CAT nº 232/2012, Parecer PGNF/CRJ nº 383/2012 e Precedente do STJ no REsp nº 1.140.956, submetido ao procedimento de recursos repetitivos.
Como se percebe, há uma pacífica jurisprudência a afastar o argumento da recorrente no sentido de que o depósito judicial exigiria a constituição de ofício do respectivo crédito tributário. Para sustentar seu argumento, a recorrente cita o art. 63 da Lei nº. 9.430/96. Tal dispositivo não se aplica ao depósito integral. A referida norma compreende apenas as hipóteses de suspensão de exigibilidade previstas nos incisos IV e V do art. 151 do Código Tributário Nacional - nesse sentido, veja-se: Embargos de Divergência em REsp nº 898.992 � PR, DJ: 27/08/2007 -, não abarcando hipóteses de crédito já constituído - como é o caso do depósito do montante integral.
A partir das considerações acima expostas, conclui-se que não procede o argumento de decadência do crédito tributário sob análise, uma vez que o depósito judicial do montante integral atinente ao PIS do período de apuração de 04/2008, no valor de R$ 9.927,90, constituiu o referido tributo, de maneira que não há mais que se falar em decadência.
Obviamente, como o auto de infração versa exatamente sobre o mesmo crédito tributário constituído pelo depósito, descabido o argumento de decadência. De toda maneira, se toda a questão se resumisse apenas à análise do lapso decadencial para a lavratura, ainda assim há que se salientar que o auto de infração foi lavrado dentro do lapso decadencial, uma vez que, no presente caso, o termo inicial para a contagem da decadência desloca-se para aquele enunciado no art. 173, I, do CTN, tendo em vista que não houve pagamento do tributo sujeito a lançamento por homologação, aplicando-se, ao caso, jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
Com efeito, o STJ, ao julgar o REsp nº. 973.733/SC, na sistemática de recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC antigo, firmou entendimento no sentido de que, no tocante ao prazo de decadência para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, é fundamental saber se houve antecipação de pagamento do respectivo tributo: (i) no caso de antecipação de pagamento, aplica-se o art. 150, §4º do CTN; (ii) no caso de inexistência de pagamento antecipado, ainda que em parte, aplica-se o art. 173, I, do CTN. 
Eis a ementa do referido acórdão:
                 REsp nº. 973.733/SC; DJE 18/09/2009 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Em face da decisão acima referida, tem-se que nos casos em que não houve antecipação de pagamento, deve este Colegiado aplicar a regra do art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo decadencial deve ser contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Nos casos em que há recolhimento, ainda que parcial, aplica-se a regra do art. 150, § 4º do CTN, isto é, o prazo decadencial tem como termo inicial a data do fato gerador.
Sublinhe-se que pagamento e depósito judicial são dois institutos jurídicos que não se confundem. Sobre a distinção das duas figuras, vale lembrar a lição precisa do Professor Luís Eduardo Schoueri: (grifamos algumas partes)
"O depósito judicial é uma garantia oferecida ao juízo. O sujeito passivo não está obrigado a fazê-lo,mas, concretizando-o, obtém a imediata suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente (...). Acerta o legislador em falar em suspensão, e não extinção, já que o depósito não é um pagamento. O valor permanece nas mãos de depositário a título precário. Se, mais tarde, houver decisão no sentido de que o valor é devido aos cofres públicos, então dir-se-á haver a conversão do depósito em renda e, essa sim, nos termos do inciso VI do artigo 156 do Código Tributário Nacional, extinguirá o crédito tributário (...). 
Uma vez efetuado o depósito, passa ele a ser remunerado por juros. Se o sujeito passivo for vencedor na demanda, receberá o valor depositado, com aquele acréscimo. Se perder a questão, o valor é convertido em renda, mas nenhum outro valor será exigido do sujeito passivo. Ou seja: se o contribuinte efetuou o depósito antes do vencimento, não estará sujeito a qualquer acréscimo, ainda que venha a ver frustrada a sua pretensão em juízo. (...)
Não parece, entretanto, que o fato de os recursos serem transferidos à Conta Única federal seja suficiente para converter em pagamento antecipado o depósito. Afinal, por sua própria natureza, o pagamento é modo de extinção da obrigação. Quem paga o faz para que se encerre uma obrigação antes incorrida; o depósito, ao contrário, não tem por finalidade a extinção da obrigação, mas mera suspensão da exigibilidade de um crédito cuja validade se questiona. Ou seja: o depósito não serve para extinguir a obrigação. Não é, pois, pagamento. A extinção da obrigação, se vier a ocorrer, dar-se-á em momento posterior, com a decisão de mérito favorável à Fazenda Pública.
Daí por que a transferência de recursos não retira a natureza do depósito.
Simplesmente, a instituição depositária passa a ser a própria União que, entretanto, não tem os recursos como próprios. Sendo o depósito em dinheiro, vale como todo depósito de bem fungível, a regra do art. 645 do Código Civil, que impõe a aplicação subsidiária das regras concernentes ao mútuo. Por tal razão, nada impede que a União venha a se utilizar dos valores assim recebidos a título de depósito, sem prejuízo de sua obrigação de devolver igual quantia. Não se trata note-se de repetição de indébito, mas de restituição de depósito a quem o confiou. Por isso mesmo, não é o caso de exigir aplicação da regra do precatório. Esta apenas caberia se, antes, houvesse pagamento e, portanto, ingresso dos recursos nos cofres públicos a título de tributo. Não é esse, como visto, o caso do depósito. Aliás, a mera previsão de depósitos administrativos prática comum no passado evidencia que nada exige seja o depósito feito junto a uma instituição financeira.

Pois bem. No presente caso, o débito questionado foi, como visto, objeto de depósito judicial do montante integral, não tendo ocorrido, todavia, qualquer antecipação de pagamento, ainda que parcial. Tal fato desloca o termo inicial do prazo decadencial para aquele previsto no art. 173, I, do CTN, ou seja, para o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento deveria ter sido realizado. 
No caso concreto, considerando que o débito de PIS é de abril de 1998, o prazo decadencial terá início em janeiro de 1999 - primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido feito, aplicando-se neste caso, o entendimento firmado no REsp 973.733/SC -, exaurindo-se, portanto, em 31 de dezembro de 2003. Tendo em vista que a ciência do auto de infração se deu em julho de 2003, revela-se improcedente o argumento de decadência da autuação.
Naturalmente, como já assinalado, toda essa argumentação é supérflua se lembrarmos que o crédito objeto do auto de infração é o mesmo crédito constituído pelo depósito judicial, o qual afasta, como visto, a decadência.
No tocante ao argumento de improcedência do auto de infração em face da constituição do crédito tributário pelo depósito judicial, predomina, no CARF, o entendimento segundo o qual o depósito judicial não teria o condão de obstar o lançamento, mas, tão somente, impedir a cobrança do respectivo crédito. Tal entendimento está consignado em várias decisões do CARF, entre as quais, vale mencionar o Acórdão nº. 9101-003.686, cujos excertos da ementa e voto condutor estão transcritos abaixo:

EMENTA:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Exercício: 2009, 2011
DEPÓSITO JUDICIAL DE MONTANTE INTEGRAL. CONSTITUIÇÃO
DE OFÍCIO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
O entendimento pacificado no STJ em julgamento de recurso afetado como representativo de controvérsia é o de que o depósito do montante integral do crédito tributário suspende sua exigibilidade e veda a prática de atos de cobrança por parte da Administração Tributária, mas não impede ou invalida o lançamento de ofício desses valores, desde que feito com suspensão de exigibilidade e sem a incidência de multa de ofício.
EXCERTOS DO VOTO CONDUTOR:
Administrativamente, há entendimentos divergentes a respeito de equivalerem, os depósitos judiciais de montantes integrais de valores discutidos judicialmente, à constituição do crédito tributário, de modo que o lançamento de ofício para exigência dos mesmos valores seria indevido.
Há divergências, até mesmo, na compreensão da matéria diante da jurisprudência no âmbito do STJ. Há aqueles que entendem que o tema, naquela corte, já se encontra pacificado no sentido de que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário, previstas no art. 151, do CTN, dentre as quais se encontra o depósito judicial do montante integral, impedem a realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, incluído aí a lavratura do auto de infração, e que esta tese já teria sido afetada como representativa de controvérsia no julgamento do Resp n° 1.140.956/SP, de forma que essa conclusão deve ser reproduzida pelos conselheiro do CARF, nos termos do art. 62, do RICARF.
Mas há outros que julgam que o tema submetido aos efeitos de repetitivo não abarca situações como as do presente caso, já que naquela oportunidade julgamento do Recurso Especial nº 1.1140.956/SP não foi apreciada a possibilidade de formalização de lançamento sem aplicação de penalidade e com suspensão da exigibilidade, em face de crédito tributário objeto de depósito judicial integral, como ocorreu nestes autos.
Comecemos, então, por delimitar se a questão em análise teria sido decidida pelo STJ em recurso afetado como representativo de controvérsia e, nessas condições, deve ser reproduzida pelos conselheiros deste colegiado.
Em voto proferido no Acórdão nº 1101001.135, a ilustre ex-Conselheira Edeli Pereira Bessa, avaliando questão idêntica à dos presentes autos, concluiu, em excelente explanação, que o STJ não havia apreciado, no bojo do repetitivo Resp n° 1.140.956/SP situação em que os valores depositados judicialmente haviam sido constituídos por meio de lançamento de ofício, sem suspensão de exigibilidade e sem a imposição de multa de ofício, tratando aquele julgado, como seus precedentes, de casos em fase de execução de dívida ativa em que os depósitos judiciais foram feitos em valores insuficientes.
Assim, em seu voto, imediatamente após transcrever o acórdão do STJ proferido no julgamento do Resp n° 1.140.956/SP , assinalou o seguinte:
Porém, observa-se que a discussão, naqueles autos, tinha em conta execução fiscal promovida em face de sujeito passivo que promovera depósito judicial classificado como insuficiente pela Municipalidade e, assim, inábil a suspender a exigibilidade do crédito tributário.
Aqui, o lançamento foi formalizado sem aplicação de penalidade e com o reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inexistindo qualquer questionamento acerca da suficiência do depósito judicial. Por sua vez, o voto condutor do julgado antes mencionado principia observando que:

Entrementes, dentre os multifários recursos especiais relacionados à questão da impossibilidade de ajuizamento de executivo fiscal, ante a existência de ação antiexacional conjugada ao depósito do crédito tributário, grande parte refere-se à discussão acerca da integralidade do depósito efetuado ou da existência do mesmo, razão pela qual impõe-se o julgamento da controvérsia pelo rito previsto no art. 543C, do CPC, cujo escopo precípuo é a uniformização da jurisprudência e a celeridade processual. (destaques do original)

Sob esta ótica, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se acerca da implementação da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão de depósito judicial, asseverando que sua implementação, quando integral, impede �atos de cobrança�, dentre os quais inseriu a �lavratura do auto de infração e aplicação de multa�, sem apreciar a possibilidade de lançamento sem aplicação de penalidade e com suspensão da exigibilidade. É nesse contexto específico que exsurge o impedimento à lavratura do auto de infração em face de depósito judicial integral do tributo.
No mais, o Superior Tribunal de Justiça teve em conta apenas a extinção do crédito tributário em razão da conversão do depósito em renda da Fazenda Pública, bem como a suficiência do depósito judicial no caso concreto em análise, determinando a extinção da execução fiscal em curso.
Conclui-se, do exposto, que o Superior Tribunal de Justiça não decidiu, no rito do art. 543C, acerca da impossibilidade de lançamento, sem aplicação de penalidade e com suspensão da exigibilidade, de tributo depositado judicialmente.



É verdade que o mencionado acórdão foi reformado por esta 1ª Turma da CSRF, por voto de maioria de seus componentes, através do acórdão nº 9101003061, de 13/09/2017. Mas isto não impede que esta conselheira exerça seu livre convencimento a respeito da questão, fiando-se nas razões de decidir daquele julgado reformado.
Em assim sendo, julgo não só oportunas as observações da ex-Conselheira Edeli Bessa deduzidas no voto acima reproduzido, como encontro eco de suas arguições nos julgamentos precedentes do STJ que deram origem ao Resp n° 1.140.956/SP. É o que se vislumbra, por exemplo, do teor dos seguintes julgados precedentes:

RECURSO ESPECIAL Nº 885.246 - ES (2006/0159061-4):
REMESSA NECESSÁRIA - APELAÇÃO VOLUNTÁRIA - AÇÃO ANULATÓRIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO DO VALOR INTEGRAL DO DÉBITO FISCAL, EM DINHEIRO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, INCISO II, DO CTN - SÚMULA 112 DO STJ - AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - INUTILIDADE - SUPOSTA OFENSA AO ART. 16, DA LEI 6.830/80 - NÃO OCORRÊNCIA - APRECIAÇÃO DE QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA - RECURSO IMPROVIDO -REMESSA PREJUDICADA.


1. Nos termos da súmula 112 do STJ, e do inciso II, do artigo 151, do Código Tributário Nacional, o depósito do valor correspondente à integralidade do débito fiscal cobrado, em dinheiro, suspende a exigibilidade do crédito tributário. 2. A propositura da ação anulatória de lançamento fiscal, com o depósito do valor integral do crédito cobrado, em dinheiro, impede a Fazenda Pública de promover a execução fiscal, por ausência de exigibilidade do título na qual esta se funda.
Ademais, não há utilidade do processo executivo, posto que o crédito tributário será extinto, seja pela sentença que acolha a pretensão anulatória, seja pela conversão do depósito efetuado em renda para o ente tributante. 3. Não há de se falar em ofensa ao artigo 16 da Lei n.º 6.830/80, pois se tratando de condição da ação executiva, questão de ordem pública antecedente, o julgador pode conhecê-la de ofício. 
 (...)
Nota-se desses e de todos os demais precedentes que basearam o julgamento do Resp n° 1.140.956/SP, que aquela Corte Superior concluiu que os depósitos judiciais em montantes integrais tem o condão de impedir o ajuizamento da ação de execução fiscal apresentada posteriormente à feitura dos referidos depósitos judiciais ação de cobrança.
Daí porque compartilho do entendimento no sentido de que o recurso repetitivo do STJ Resp n° 1.140.956/SP não apreciou situação como a dos presentes autos, em que se discute se os depósitos judiciais integrais impedem a lavratura de auto de infração com suspensão de exigibilidade e sem a imposição de multa de ofício.
Ademais, é pertinente ressaltar que o entendimento pacificado no STJ pelo Resp n° 1.140.956/SP, é o de que o depósito do montante integral do crédito tributário suspende sua exigibilidade e veda a prática de atos de cobrança por parte da Administração Tributária. Isto fica bem claro do seguinte trecho do voto nele proferido pelo Exmo Ministro Luiz Fux:

[...]Deveras, ao realizar-se, no plano fático, a hipótese de incidência contida no antecedente da regra matriz de incidência tributária, vale dizer, a ocorrência do fato gerador, a autoridade fiscal ou o próprio contribuinte procedem ao lançamento, que constitui o crédito tributário, que possibilita a incidência de uma outra norma geral e abstrata, qual seja, a regra matriz de exigibilidade.


Nesse segmento, no que tange à matéria atinente à exigibilidade do crédito tributário, verifica-se a existência de duas normas gerais e abstratas: a regra matriz da exigibilidade e a regra matriz de suspensão da exigibilidade norma de estrutura prevista no art. 151 do CTN.
A regra matriz de exigibilidade do crédito tributário, portanto, em seu critério temporal, decorre, simultânea e obrigatoriamente, da constituição do crédito tributário por ato-norma do particular (art. 150 do CTN) ou da autoridade fiscal (art. 142, do CTN) e do decurso do lapso temporal para seu vencimento.
A regra matriz de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por sua vez, ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, inibe o critério temporal da regra matriz de exigibilidade, prevalecendo até que descaracterizada a causa que lhe deu azo. Isso significa dizer que as causas suspensivas da exigibilidade aparecem como critérios negativos das hipóteses normativas das regras gerais e abstratas de exigibilidade, que, por isso, não podem ser aplicadas.
Por isso que o depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade do crédito tributário e impede o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública. Nesse sentido, os seguintes precedentes:
[...]
É que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) impedem a realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início em momento posterior ao lançamento, com a lavratura do auto de infração.
[...]
(*) grifos do original
Assim, não se vê, do referido repetitivo, qualquer afirmação feita pelo relator na direção de que os depósitos judiciais de montante integral impeçam a constituição de ofício do crédito tributário. (grifei) Muito pelo contrário. O que fica bem claro do voto é que os depósitos judiciais integrais impedem a exigibilidade do crédito tributário, o que se dá através da ação de cobrança ou da execução fiscal.
Com esta explanação, tem-se por analisada e afastada a alegação preliminar feita pela interessada em sede de contrarrazões, de não conhecimento do REsp da PFN em razão de que o paradigma indicado para o tema "Depósito do Montante Integral", não teria observado o que decidiu o STJ no Recurso Especial nº 1.140.956/SP, afetado como representativo de controvérsia. (...)

Entendo que em casos como o presente, em que não há sequer unanimidade na compreensão da jurisprudência do STJ sobre o tema, é absolutamente compulsória a constituição de ofício do crédito tributário a que se referem os depósitos judiciais de montantes integrais, com a devida suspensão da sua exigibilidade e sem a imposição da multa de ofício, até, inclusive, para proteger a Fazenda Pública dos efeitos do lapso decadencial. Assim se extrai a inteligência da Súmula CARF nº 48:

Súmula CARF nº 48. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração.
Em face do exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, dou-lhe provimento para manter o lançamento consubstanciado nos presentes autos, observando-se que, na existência dos depósitos judiciais, não poderão ser implementados atos de cobrança do crédito tributário constituído, nos termos do entendimento pacificado pelo STJ.





Entendo que os excertos acima transcritos elucidam, de forma precisa, a questão ora analisada: embora constitua o crédito tributário, afastando, como visto, o argumento de decadência do tributo, o depósito do montante integral não invalida a autuação fiscal. 
Como bem observou a Conselheira Viviane Vidal Wagner, no Acórdão nº. 9101-003.686, não há, no voto condutor do REsp n° 1.140.956/SP, qualquer afirmação no sentido de que os depósitos judiciais de montante integral serviriam para obstar a constituição de ofício do crédito tributário - o Fisco poderia, por exemplo, discordar dos valores constituídos pelo depósito ou mesmo buscar delinear com mais minúcia, pelo lançamento, os elementos da obrigação tributária. Também as diversas decisões precedentes que amparam o referido recurso especial não trazem a tese de que o depósito impediria a lavratura, restringindo-se, tão somente, à cobrança e execução do crédito tributário.
Naturalmente, ocorrendo o depósito do montante integral, a lavratura de auto de infração sobre os mesmos débitos pode se mostrar desnecessária ou descabida, contrária à eficiência, como restou consubstanciado no pronunciamento da própria RFB, por meio da Solução de Consulta Interna Cosit nº. 3/2016. Isso não significa, porém, que o auto de infração seja nulo ou inválido pela existência de depósito judicial integral.
Nesse sentido é a NOTA PGFN/CRJ/Nº 1114/2012, a qual, ocupando-se, em seu item 63, da delimitação da matéria decidida no REsp n° 1.140.9569-3/SP, assim se pronunciou:
63 - RESP 1.140.9569-3/SP 
Relator: 
Min. Luiz Fux
Recorrente:Município de São Paulo
Recorrido:Fazenda Nacional
Data de julgamento: 24/11/2010.
Resumo: O depósito do montante integral do débito, nos termos do art. 151, II do CTN, feito no bojo de ação anulatória de crédito, declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária ou mandado de segurança ajuizados antes da execução fiscal, suspende a exigibilidade do crédito tributário, impedindo o 
ajuizamento da execução fiscal. Isto porque, as causas que suspendem a exigibilidade do crédito tributário impedem o Fisco de realizar os atos de cobrança. Julgada improcedente a ação proposta pelo contribuinte, o depósito feito será convertido em renda em favor da Fazenda, extinguindo o crédito tributário, em conformidade com o art. 156, VI do CTN.
Observação: Destaque-se que a jurisprudência do STJ restou pacífica no entendimento de que o depósito judicial constitui o crédito tributário, tornando desnecessário o lançamento, não havendo que se falar em decadência. Precedentes: REsp 961.049; Resp 1.008.788; REsp 822.032.
* Data da inclusão: 19/04/2011
DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA DECIDIDA: o ponto controvertido da interpretação do repetitivo acima diz respeito aos efeitos do depósito judicial em relação ao lançamento do tributo. Isto porque, 
nos Pareceres CAT 941/2007, 796/2011 e 232/2012, a PGFN consolidou o entendimento de que o depósito do montante integral em ações que discutam a cobrança de crédito tributário não impede o lançamento, mas apenas o torna desnecessário. No entanto, a Corte pareceu consignar que o depósito também impediria o lançamento. Percebe-se que faltou técnica no uso dos termos pelo julgador na ementa da decisão. O melhor é fazer a exegese do julgado no sentido de que o depósito impede os atos de cobrança posteriores ao lançamento.


A nota da PGFN esclarece, com acerto, que a melhor interpretação do voto condutor do julgamento do REsp 1.140.9569-3/SP é aquela segundo a qual o depósito judicial impede os atos de cobrança posteriores ao lançamento, mas não obsta o lançamento em si. 
Nesse sentido, importa lembrar o teor da Súmula CARF nº. 48:
Súmula CARF nº 48. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração.
A possibilidade de lançamento de ofício, na ocorrência de depósito do montante integral, também decorre da intelecção da Súmula CARF nº. 5, de aplicação a seguir transcrita: 
Súmula CARF nº 5: São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral.
Importa registrar que as mencionadas súmulas são de observância obrigatória pelos membros do CARF, nos termos do art. 72, Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF). 
Pelas razões expostas, entendo que o depósito judicial do montante integral não impede o Fisco de efetuar o lançamento tributário, sem a imposição de multa - a qual foi afastada pela decisão recorrida - e com a suspensão de sua exigibilidade.
Saliente-se, por fim, que o lançamento de ofício das diferenças apuradas em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrente de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, tem como fundamento o art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001:
Art. 90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas, em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
Art. 2º Os saldos a pagar, relativos a cada imposto ou contribuição, serão
enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, imediatamente após o término dos prazos fixados para a entrega da DCTF.
§ 1º Na hipótese de indeferimento de pedido de compensação, efetuado segundo o disposto nos arts. 12 e 15 da Instrução Normativa SRF Nº 21, de 10 de março de 1997, alterada pela Instrução Normativa SRF Nº 73, de 15 de setembro de 1997, os débitos decorrentes da compensação indevida na DCTF serão comunicados à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, trinta dias após a ciência da decisão definitiva na esfera administrativa que
manteve o indeferimento.
§ 2º Os saldos a pagar relativos ao Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas-IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL serão objeto de verificação fiscal, em procedimento de auditoria interna, abrangendo as informações prestadas nas DCTF e na Declaração de Rendimentos, antes do envio para inscrição em Dívida Ativa da União.
§ 3º Os demais valores informados na DCTF, serão, também, objeto de
auditoria interna.
§ 4º Os créditos tributários, apurados nos procedimentos de auditoria interna a que se referem os §§ 2º e 3º, serão exigidos por meio de lançamento de ofício, com o acréscimo de juros moratórios e multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, efetuado com observância do disposto na Instrução Normativa SRF Nº 094, de 24 de dezembro de 1997.


Tal sistemática vigorou até a edição da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003, cujo art. 18 derrogou o art. 90 da MP nº 2.158-35, de 2001, estabelecendo que o lançamento de ofício deveria se limitar à imposição de multa isolada sobre as diferenças apuradas, aplicando-se, unicamente, nas hipóteses de o crédito (ou débito) não ser passível de compensação por expressa disposição legal, de o crédito ser de natureza não tributária, ou em que ficar caracterizada a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964.
No caso concreto, o lançamento discutido foi realizado em face de DCTF transmitida antes do advento do art. 18 da MP nº 135/2003, constituindo-se, portanto, ato plenamente válido e subsistente em face das normas vigente à época em que foi lavrado.
Ademais, não há que se cogitar em insubsistência de auto de infração quando este preenche os requisitos legais, quando o processo administrativo proporciona plenas condições do exercício do contraditório e do direito de defesa, e quando inexiste qualquer indício de violação às determinações contidas no art. 142 do CTN ou nos artigos 10 e 59 do Decreto 70.235, de 1972.
Naturalmente, deve-se lembrar que, na execução da decisão judicial transitada em julgado, há que se levar em conta eventual duplicidade de constituição do débito ora analisado, a fim de que não seja prejudicado o sujeito passivo.
Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
       Vinícius Guimarães
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Nacional - primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento
poderia ter sido efetuado. Jurisprudéncia pacifica do STJ: REsp n°.
973.733/SC, julgado na sistematica de recursos repetitivos, nos termos do art.
543-C do CPC antigo, cuja aplicacdo €é obrigatdria, por forca do art. 62, §2° do
ANEXO Il do RICARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, por unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso
Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Vinicius Guimardes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges
(presidente da turma), Marcio Robson Costa, Vinicius Guimardes e Miller Nonato Cavalcanti
Silva.
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Relatorio

Por bem retratar a realidade dos fatos, transcrevo o relatorio do acordao recorrido:

Trata-se de impugnacao interposta contra o langamento da Contribuicéo para o
Programa de Integracdo Social (PIS) referente ao fato gerador ocorrido na
competéncia de abril de 1998.

O langamento decorreu da auditoria interna realizada em DCTF na qual se
constatou que o processo judicial que amparou a compensacdo declarada nao
foi comprovado, conforme consta da Descri¢cdo dos Fatos e Enquadramento
Legal do auto de infracdo e Anexo | — Demonstrativo dos Créditos Vinculados
ndo Confirmados.

Inconformado com a autuagdo, o interessado apresentou impugnacao (fls.

3/32), alegando, em sintese, em preliminar, a decadéncia do direito de a
Fazenda Nacional constituir o crédito tributario, nos termos do Cadigo
Tributario Nacional (CTN), art. 150, § 4° e, no mérito, inaplicabilidade da
multa de oficio e dos juros de mora, sob os argumento de que interpGs agdo
judicial visando recolher o PIS nos termos da LC n® 7, de 1970, sendo que a
sentenca monocratica concedeu-lhe parcialmente a seguranca, garantindo-lhe o
direito de pagar a contribuicdo somente noventa dias depois da publicagdo da
EC n° 10/95 sobre a receita operacional estabelecida na legislacdo do imposto
de renda, além de garantir a compensacdo dos tributos recolhidos
indevidamente com débitos da mesma natureza, tendo, inclusive, requerido o
levantamento de parte dos dep6sitos judiciais efetuados; assim nos termos do
art. 63, § 2° da Lei n° 9.430, de 1996, a multa é improcedente, assim como 0s
juros de mora, porque ndo houve mora, estes, também, por forca do art. 6°, § 3°
do RIR.

A 12 Turma da DRJ em Ribeirdo Preto proferiu decisdo, dando provimento parcial

a impugnacao, nos termos da seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Data do fato gerador: 30/04/1998

MATERIA DISCUTIDA NA INSTANCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL.
CONCOMITANCIA.

A propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de a¢éo judicial por qualquer
modalidade e a qualquer tempo, com o mesmo objeto, importa a renuncia as
instancias administrativas.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 30/04/1998

DECADENCIA. TRIBUTO. DEPOSITO JUDICIAL. LANCAMENTO DE
OFICIO.

A realizacdo tempestiva do deposito judicial, em montante integral ao do crédito
tributario, implica constitui¢cao do crédito tributario, prevenindo a

decadéncia do direito a Fazenda Nacional constitui-lo.

CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO JUDICIAL. MULTA DE OFICIO E
JUROS DE MORA.
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No lancamento de oficio de crédito tributario, objeto de discussdo judicial,
depositado tempestivamente, em montante integral ao exigido, dispensa-se a
exigéncia da multa de oficio e dos juros de mora.

Inconformada, a recorrente interpds recurso voluntario, no qual argumenta, em
sintese, que o lancamento objeto do litigio seria improcedente por estar fulminado pela
decadéncia e, ainda, por existir depdsito judicial que teria o conddo de constituir o crédito

tributério objeto do langcamento.
E o relatorio.
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Voto

Conselheiro Vinicius Guimaraes, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche 0s pressupostos e requisitos de
admissibilidade para julgamento por esta Turma.

A autuacdo atacada teve como fundamento a ndo comprovacdo de processo
judicial, informado em DCTF, que ampararia a compensacdo de débito de PIS atinente ao
periodo de apuracdo 04/1998.

Como bem notou a decisdo recorrida, ao invés de informar, na DCTF transmitida,
0 processo judicial n°. 97.0101282-8, foi informado o nimero "97.010282-8", suprimindo-se um
numeral, erro material que deu azo a autuacao.

Compulsando os autos, constata-se que o referido débito de PIS foi objeto de
depdsito integral, no curso do processo judicial n® 97.0101282-8 - perante a Justica Federal no
Rio de Janeiro -, conforme se observa, em especial, na guia de deposito a fl. 170, tendo a propria
decisdo recorrida consignado a regularidade do deposito.

A controvérsia resume-se, pois, em saber (i) se o deposito do montante integral,
no curso da acédo judicial, seria suficiente para a constituicdo do crédito tributario em questao -
afastando-se, assim, a decadéncia - e (ii) se tal constituicdo impediria a lavratura do auto de
infracéo.

Quanto a primeira questdo, atualmente ndo ha duvidas de que o deposito judicial
do montante integral é suficiente para a constituicdo do crédito tributario concernente aos
tributos sujeitos a langcamento por homologacdo. Tal matéria foi pacificada em diversas decisdes
do Superior Tribunal de Justica, entre as quais:

REsp n°. 1.351.073/RS; DJE: 13/05/2015

TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPOSITO DO MONTANTE INTEGRAL DA
DIVIDA. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. ART.
151, 11, DO CTN. DECADENCIA E PRESCRICAO NAO CONFIGURADAS. JUROS
MORATORIOS E MULTA. NAO INCIDENCIA.

1. Discute-se nos autos os efeitos do deposito do montante integral da divida
tributaria.

2. Nos termos da jurisprudéncia pacifica do STJ, "no caso de tributos sujeitos a
lancamento por homologagéo, o contribuinte, ao realizar o dep6sito judicial com
vistas a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, promove a constituicdo
deste nos moldes do que dispde o art. 150 e paragrafos do CTN, ndo havendo que se
falar em decadéncia do direito do Fisco de langar" (REsp 1.008.788/CE, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/10/2010, DJe 25/10/2010).

3. O levantamento indevido de depdsito judicial autoriza a cobranga da quantia
percebida, no prazo prescricional quinquenal, contados da data da extin¢cdo do
deposito. Hipotese em que ndo ficou caracterizada a prescricao.

4. N&o € cabivel, durante o periodo em que o montante do tributo estava depositado
judicialmente, a exigéncia de juros e multa de mora. Com o levantamento do
depdsito, a circunstancia que elidia a mora deixou de existir, passando a ser devidos
0s juros e a multa.
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5. O levantamento indevido dos valores ndo convertidos em renda restaura a
exigibilidade do débito, podendo ser cobrado pela Fazenda Publica com todos os
Onus decorrentes, todavia, somente a partir da data do levantamento.

Recurso especial parcialmente provido.

REsp n°. 1637092/RS; DJE: 19/12/2016

TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPOSITO DO MONTANTE INTEGRAL DA
DIVIDA. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. ART.
151, 11, DO CTN. PRAZO DECADENCIAL PARA CONSTITUICAO DO CREDITO.
TERMO INICIAL. DISPENSA DO ATO FORMAL DE LANGCAMENTO.
DECADENCIA NAO CONFIGURADA. SUMULA 83/STJ.

1. Tribunal a quo julgou improcedente a apelacdo e ndo reconheceu a decadéncia
quanto aos depdsitos efetuados para discutir a exigibilidade de tributo relativo ao
periodo anterior a 23/04/2007.

2. E pacifica a jurisprudéncia do STJ no sentido de que, nos casos de tributos
sujeitos a lancamento por homologacgdo, o contribuinte, ao realizar o depdsito
judicial com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributario, promove a
constituicdo deste; como resultado, torna-se

desnecessario o ato formal de langamento pela autoridade administrativa no que se
refere aos valores depositados.

3. O acord@o recorrido esta em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal
Superior, razdo pela qual ndo merece prosperar a irresignacao. Incide, in casu, o
principio estabelecido na Simula 83/STJ: "N&o se conhece do Recurso Especial pela
divergéncia, quando a orientacdo do Tribunal se firmou no mesmo sentido da
deciséo recorrida.” 4. Recurso especial ndo provido.

REsp n°. 1.216.466/RS ; DJE 04/12/2012

TRIBUTARIO - EXECUCAO FISCAL - PRESCRICAO - INEXISTENCIA -
DEPOSITO - CONSTITUICAO DO CREDITO TRIBUTARIO — LEVANTAMENTO
INDEVIDO - EXIGIBILIDADE - TERMO A QUO.

1. O deposito do crédito tributario equivale ao langamento tributario para fins de
constituicdo da divida. Precedentes.

2. O levantamento indevido de dep6sito judicial autoriza a cobranca da quantia
percebida, no prazo de prescricdo de 5 anos, contados da data da extingdo do
depésito.

3. Inexisténcia de prescricdo se 0 ajuizamento ocorreu 3 anos apos o levantamento
indevido do depdsito.

4. Recurso especial ndo provido.

A tese consolidada no STJ, segundo a qual o depdsito judicial do montante
integral constitui o crédito tributario, foi encampada na esfera administrativa, tanto pela Receita
Federal do Brasil (RFB) como pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN).

No ambito da PFN, vérios pareceres foram exarados nos Gltimos anos, entre 0s
quais, merece mencdo o parecer PGFN/CAT/N° 232/2012, cujo excerto transcrito a seguir deixa
claro os efeitos constitutivos do depdsito judicial:

PGFN/CAT/NC232

(...)7. No que se refere ao tema, esta Coordenacdo-Geral de Assuntos Tributarios ja
se pronunciou por meio do Parecer PGFN/CAT/N® 941/2007. Concluiu-se que, no
caso de deposito integral do montante em juizo, relativamente aos tributos sujeitos a
lancamento por homologacéo, o proprio sujeito passivo calcula o valor, em situacao
equiparavel as declaracbes por ele apresentadas, constitutivas de confissdo de
débito. Logo, desnecessario o lancamento pela autoridade fiscal em relagcdo ao
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guantum depositado e, consequentemente, ndo ha falar em decadéncia, desenhando-
se a homologac&o expressa ou tacita da apuracgdo realizada. Na hip6tese de éxito na
causa por parte da Unido, os valores depositados serdo convertidos em renda em seu
favor. Nao obstante, discordando o Fisco dos valores depositados, devera proceder
ao lancamento dentro do quinquénio decadencial, viabilizando-se posteriormente a
cobranca do montante que exceder ao depositado. (...)

Do lado da RFB, veja-se, por exemplo, a Solucdo de Consulta Interna Cosit n°. 3,
de 3 de marco de 2016, cuja ementa segue transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.
DEPOSITO EM MONTANTE INTEGRAL. CONSTITUICAO DO CREDITO
TRIBUTARIO. LEVANTAMENTO DOS VALORES.

O deposito constitui o crédito tributario, conforme art. 150 da Lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Cddigo Tributario Nacional - CTN), sendo desnecessario o
lancamento de oficio para tanto.

O levantamento de (valores do) depdsito ndo desconstitui o crédito tributario
correspondente, sendo descabida a formalizacéo de lancamento pelo Fisco, visto ser
desnecessario, em atencéo ao principio da eficiéncia.
OUTRAS CONDUTAS IRREGULARES. LANCAMENTO.

Para a hipotese de outra conduta irregular, é cabivel a autuagéo fiscal, a fim de
deixar caracterizada, na constituicdo do crédito tributario, dentre outros requisitos,
a descrigdo do fato e a disposicéo legal infringida.

Dispositivos Legais: arts. 108 e 111 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Codigo Tributario Nacional - CTN); art. 10 do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972.

No ambito do CARF, é pacifico o entendimento de que o deposito judicial do
montante integral apresenta natureza constitutiva do crédito tributario. Veja-se, por exemplo, o
Acérddo n°. 3302-004.761, cuja ementa segue transcrita na parte que interessa a presente analise:
DEPOSITO JUDICIAL. CONSTITUICAO DO CREDITO TRIBUTARIO.
DESNECESSIDADE DO LANCAMENTO.
O dep6sito do crédito tributario equivale ao langcamento tributario para fins de
constituicdo da divida, razdo pela qual ndo ha que se falar em necessidade de
langamento de oficio das importancias depositadas. Entretanto, verificando a sua
ndo integralidade, deve ser promovido o langamento de oficio do crédito tributéario,
dentro do quingiénio (contado sem qualquer interrupcdo ou suspensdo), para a
cobranca das diferencgas, sob pena de operar-se a decadéncia do crédito. Parecer
PGFN/CAT n° 941/2007, Parecer PGFN/CAT n° 456/2011, Parecer PGFN/CAT n°
232/2012, Parecer PGNF/CRJ n° 383/2012 e Precedente do STJ no REsp n°
1.140.956, submetido ao procedimento de recursos repetitivos.

Como se percebe, ha uma pacifica jurisprudéncia a afastar o argumento da
recorrente no sentido de que o depdsito judicial exigiria a constituicdo de oficio do respectivo
crédito tributario. Para sustentar seu argumento, a recorrente cita o art. 63 da Lei n°. 9.430/96.
Tal dispositivo ndo se aplica ao deposito integral. A referida norma compreende apenas as
hipbteses de suspensdo de exigibilidade previstas nos incisos IV e V do art. 151 do Cddigo
Tributario Nacional - nesse sentido, veja-se: Embargos de Divergéncia em REsp n° 898.992 —
PR, DJ: 27/08/2007 -, ndo abarcando hipoteses de crédito ja constituido - como é o caso do
deposito do montante integral.

A partir das consideragdes acima expostas, conclui-se que ndo procede o
argumento de decadéncia do credito tributario sob analise, uma vez que o deposito judicial do
montante integral atinente ao PIS do periodo de apuragdo de 04/2008, no valor de R$ 9.927,90,
constituiu o referido tributo, de maneira que ndo ha mais que se falar em decadéncia.
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Obviamente, como o auto de infracdo versa exatamente sobre 0 mesmo crédito
tributério constituido pelo depdsito, descabido o argumento de decadéncia. De toda maneira, se
toda a questdo se resumisse apenas a analise do lapso decadencial para a lavratura, ainda assim
ha que se salientar que o auto de infracdo foi lavrado dentro do lapso decadencial, uma vez que,
no presente caso, o termo inicial para a contagem da decadéncia desloca-se para aquele
enunciado no art. 173, I, do CTN, tendo em vista que ndo houve pagamento do tributo sujeito a
lancamento por homologacdo, aplicando-se, ao caso, jurisprudéncia pacifica do Superior
Tribunal de Justica (STJ).

Com efeito, o STJ, ao julgar 0 REsp n°. 973.733/SC, na sistematica de recursos
repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC antigo, firmou entendimento no sentido de que, no
tocante ao prazo de decadéncia para os tributos sujeitos a lancamento por homologacdo, é
fundamental saber se houve antecipacdo de pagamento do respectivo tributo: (i) no caso de
antecipacdo de pagamento, aplica-se o art. 150, 8§4° do CTN; (ii) no caso de inexisténcia de
pagamento antecipado, ainda que em parte, aplica-se o art. 173, I, do CTN.

Eis a ementa do referido acordao:
REsp n°. 973.733/SC; DJE 18/09/2009

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO
173, 1, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinqlenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o
pagamento antecipado da exa¢do ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo
inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulacdo do contribuinte,
inexistindo declaracdo prévia do débito (Precedentes da Primeira Secdo: REsp
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008, AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006,
DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004,
DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
langamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras
juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito
de langar nos casos de tributos sujeitos ao langamento de oficio, ou nos casos dos
tributos sujeitos ao langamento por homologacéo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescri¢cdo no
Direito Tributario"”, 32 ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo quinqlenal da aludida regra decadencial rege-se pelo
disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado™ corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato
imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a langamento por homologacao,
revelando-se inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos previstos
nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex Tributario, ante a configuracdo de
desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Langamento no
Direito Tributario Brasileiro", 3% ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributdrio Brasileiro”, 10° ed., Ed. Saraiva, 2004,
pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescrigdo no Direito
Tributario", 3% ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).
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5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lancamento
por homologagdo; (ii) a obrigacdo ex lege de pagamento antecipado das
contribuicdes previdenciarias ndo restou adimplida pelo contribuinte, no que
concerne aos fatos imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994; e (iii) a constituicdo dos créditos tributarios respectivos deu-se em
26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em vista o
decurso do prazo decadencial quinguienal para que o Fisco efetuasse o langamento
de oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543C, do
CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

Em face da decisdo acima referida, tem-se que nos casos em que ndo houve
antecipacdo de pagamento, deve este Colegiado aplicar a regra do art. 173, I, do CTN, ou seja, 0
prazo decadencial deve ser contado a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
o lancamento poderia ter sido efetuado. Nos casos em que ha recolhimento, ainda que parcial,
aplica-se a regra do art. 150, § 4° do CTN, isto &, o prazo decadencial tem como termo inicial a
data do fato gerador.

Sublinhe-se que pagamento e depdsito judicial sdo dois institutos juridicos que
nédo se confundem. Sobre a distingdo das duas figuras, vale lembrar a licdo precisa do Professor
Luis Eduardo Schoueri': (grifamos algumas partes)

"O deposito judicial é uma garantia oferecida ao juizo. O sujeito passivo ndo esté
obrigado a fazé-lomas, concretizando-o, obtém a imediata suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario correspondente (...). Acerta o legislador em falar
em suspensdo, e ndo extingdo, j& que o depdsito ndo é um pagamento. O valor
permanece nas maos de depositario a titulo precario. Se, mais tarde, houver decisao
no sentido de que o valor é devido aos cofres publicos, entdo dir-se-a haver a
conversao do depdsito em renda e, essa sim, nos termos do inciso VI do artigo 156
do Cddigo Tributario Nacional, extinguira o crédito tributario (...).

Uma vez efetuado o depdsito, passa ele a ser remunerado por juros. Se o0 sujeito
passivo for vencedor na demanda, recebera o valor depositado, com aquele
acréscimo. Se perder a questdo, o valor é convertido em renda, mas nenhum outro
valor sera exigido do sujeito passivo. Ou seja: se o contribuinte efetuou o depdsito
antes do vencimento, ndo estar sujeito a qualquer acréscimo, ainda que venha a ver
frustrada a sua pretensao em juizo. (...)

N&o parece, entretanto, que o fato de os recursos serem transferidos a Conta Unica
federal seja suficiente para converter em pagamento antecipado o depésito. Afinal,
por sua prépria natureza, 0 pagamento € modo de extincdo da obrigacdo. Quem
paga o faz para que se encerre uma obrigacdo antes incorrida; o depdsito, ao
contrario, ndo tem por finalidade a extingcdo da obrigacdo, mas mera suspensdo da
exigibilidade de um crédito cuja validade se questiona. Ou seja: o depdésito néo
serve para extinguir a obrigacdo. N&o é, pois, pagamento. A extin¢do da obrigacao,
se vier a ocorrer, dar-se-4& em momento posterior, com a decisdo de mérito favoravel
a Fazenda Publica.

Dai por que a transferéncia de recursos nao retira a natureza do depdsito.
Simplesmente, a instituicdo depositaria passa a ser a prépria Unido que, entretanto,
nao tem os recursos como proprios. Sendo o deposito em dinheiro, vale como todo
deposito de bem fungivel, a regra do art. 645 do Cdédigo Civil, que imp&e a aplicagéo
subsidiaria das regras concernentes ao muatuo. Por tal razdo, nada impede que a
Unido venha a se utilizar dos valores assim recebidos a titulo de depdsito, sem
prejuizo de sua obrigagdo de devolver igual quantia. Nao se trata note-se de
repeticdo de indébito, mas de restituicdo de depdsito a quem o confiou. Por isso
mesmo, ndo é o caso de exigir aplicacdo da regra do precatério. Esta apenas
caberia se, antes, houvesse pagamento e, portanto, ingresso dos recursos nos cofres

! SCHOUERI, Luis Eduardo. Direito tributario. Sao Paulo: Editora Saraiva, 72 edicdo, 2017, pp. 666-668.
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publicos a titulo de tributo. N&o é esse, como visto, o caso do depdsito. Alids, a mera
previsdo de depositos administrativos pratica comum no passado evidencia que nada
exige seja o depdsito feito junto a uma instituicéo financeira.

Pois bem. No presente caso, 0 débito questionado foi, como visto, objeto de
depdsito judicial do montante integral, ndo tendo ocorrido, todavia, qualquer antecipacdo de
pagamento, ainda que parcial. Tal fato desloca o termo inicial do prazo decadencial para aquele
previsto no art. 173, I, do CTN, ou seja, para o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
o lancamento deveria ter sido realizado.

No caso concreto, considerando que o débito de PIS é de abril de 1998, o prazo
decadencial terd inicio em janeiro de 1999 - primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido feito, aplicando-se neste caso, o entendimento firmado no REsp
973.733/SC? -, exaurindo-se, portanto, em 31 de dezembro de 2003. Tendo em vista que a
ciéncia do auto de infracdo se deu em julho de 2003, revela-se improcedente o argumento de
decadéncia da autuacéo.

Naturalmente, como ja assinalado, toda essa argumentacdo € supérflua se
lembrarmos que o crédito objeto do auto de infragdo € o mesmo crédito constituido pelo depdsito
judicial, o qual afasta, como visto, a decadéncia.

No tocante ao argumento de improcedéncia do auto de infracdo em face da
constituicdo do crédito tributario pelo depdsito judicial, predomina, no CARF, o entendimento
segundo o qual o depdsito judicial ndo teria o conddo de obstar o lancamento, mas, tdo somente,
impedir a cobranca do respectivo crédito. Tal entendimento esta consignado em varias decisdes
do CARF, entre as quais, vale mencionar o Acérddo n°. 9101-003.686, cujos excertos da ementa
e voto condutor estdo transcritos abaixo:

EMENTA:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Exercicio: 2009, 2011

DEPOSITO JUDICIAL DE MONTANTE INTEGRAL. CONSTITUICAO

DE OFICIO DO CREDITO TRIBUTARIO.

O entendimento pacificado no STJ em julgamento de recurso afetado como
representativo de controvérsia é o de que o depésito do montante integral do crédito
tributério suspende sua exigibilidade e veda a pratica de atos de cobranca por parte
da Administragcdo Tributaria, mas ndo impede ou invalida o langamento de oficio
desses valores, desde que feito com suspensdo de exigibilidade e sem a incidéncia de
multa de oficio.

EXCERTOS DO VOTO CONDUTOR:

Administrativamente, h4 entendimentos divergentes a respeito de equivalerem, os
depositos judiciais de montantes integrais de valores discutidos judicialmente, a
constituicdo do crédito tributario, de modo que o langamento de oficio para
exigéncia dos mesmos valores seria indevido.

Ha& divergéncias, até mesmo, na compreensdo da matéria diante da jurisprudéncia
no ambito do STJ. Ha aqueles que entendem que o tema, naquela corte, ja se
encontra pacificado no sentido de que as causas suspensivas da exigibilidade do
crédito tributario, previstas no art. 151, do CTN, dentre as quais se encontra o
depédsito judicial do montante integral, impedem a realizacdo, pelo Fisco, de atos de
cobranga, incluido ai a lavratura do auto de infracdo, e que esta tese ja teria sido
afetada como representativa de controvérsia no julgamento do Resp n°

% Vale lembrar que, conforme dispde o art. 62, §2° do Regimento Interno do CARF, as decisdes definitivas de
mérito, proferidas pelo STF e STJ, na sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869/1973, ou dos arts.
1.036 a 1.041 da Lei n°13.105/2015 (novo CPC), deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento
dos recursos no dmbito do CARF.
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1.140.956/SP, de forma que essa concluséo deve ser reproduzida pelos conselheiro
do CARF, nos termos do art. 62, do RICARF.
Mas ha outros que julgam que o tema submetido aos efeitos de repetitivo ndo abarca
situacBes como as do presente caso, ja que naquela oportunidade julgamento do
Recurso Especial n°® 1.1140.956/SP ndo foi apreciada a possibilidade de
formalizacdo de lancamento sem aplicacdo de penalidade e com suspensdo da
exigibilidade, em face de crédito tributario objeto de depésito judicial integral, como
ocorreu nestes autos.
Comecemos, entdo, por delimitar se a questdo em analise teria sido decidida pelo
STJ em recurso afetado como representativo de controvérsia e, nessas condicdes,
deve ser reproduzida pelos conselheiros deste colegiado.
Em voto proferido no Acordao n® 1101001.135, a ilustre ex-Conselheira Edeli
Pereira Bessa, avaliando questdo idéntica a dos presentes autos, concluiu, em
excelente explanacdo, que o STJ ndo havia apreciado, no bojo do repetitivo Resp n°
1.140.956/SP situacdo em que os valores depositados judicialmente haviam sido
constituidos por meio de lancamento de oficio, sem suspensdo de exigibilidade e sem
a imposi¢do de multa de oficio, tratando aquele julgado, como seus precedentes, de
casos em fase de execucdo de divida ativa em que os dep0sitos judiciais foram feitos
em valores insuficientes.
Assim, em seu voto, imediatamente apds transcrever o acérdao do STJ proferido no
julgamento do Resp n°® 1.140.956/SP , assinalou o seguinte:
Porém, observa-se que a discussao, naqueles autos, tinha em conta execucéo
fiscal promovida em face de sujeito passivo que promovera deposito judicial
classificado como insuficiente pela Municipalidade e, assim, inabil a
suspender a exigibilidade do crédito tributéario.
Aqui, o lancamento foi formalizado sem aplica¢do de penalidade e com o
reconhecimento da suspensdo da exigibilidade do crédito tributario,
inexistindo qualquer questionamento acerca da suficiéncia do depdsito
judicial. Por sua vez, o voto condutor do julgado antes mencionado principia
observando que:

Entrementes, dentre o0s multifarios recursos especiais
relacionados & questdo da impossibilidade de ajuizamento de
executivo fiscal, ante a existéncia de acdo antiexacional
conjugada ao depdsito do crédito tributario, grande parte refere-
se a discussdo acerca da integralidade do depésito efetuado ou da
existéncia do mesmo, razdo pela qual impde-se o julgamento da
controvérsia pelo rito previsto no art. 543C, do CPC, cujo escopo
precipuo é a uniformizacdo da jurisprudéncia e a celeridade
processual. (destaques do original)

Sob esta dtica, o Superior Tribunal de Justica manifestou-se acerca da
implementacéo da suspenséo da exigibilidade do crédito tributario em razéo
de depésito judicial, asseverando que sua implementacédo, quando integral,
impede “atos de cobranga”, dentre os quais inseriu a “lavratura do auto de
infracdo e aplica¢do de multa”, sem apreciar a possibilidade de lancamento
sem aplicacdo de penalidade e com suspensdo da exigibilidade. E nesse
contexto especifico que exsurge o impedimento a lavratura do auto de
infracdo em face de depdsito judicial integral do tributo.

No mais, o Superior Tribunal de Justica teve em conta apenas a extin¢éo do
crédito tributario em razéo da conversao do dep6sito em renda da Fazenda
Publica, bem como a suficiéncia do deposito judicial no caso concreto em
analise, determinando a extin¢ao da execugao fiscal em curso.

Conclui-se, do exposto, que o Superior Tribunal de Justica ndo decidiu, no
rito do art. 543C, acerca da impossibilidade de lancamento, sem aplicacao
de penalidade e com suspensdo da exigibilidade, de tributo depositado
judicialmente.
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E verdade que o mencionado ac6rdao foi reformado por esta 12 Turma da CSRF, por
voto de maioria de seus componentes, através do acorddo n° 9101003061, de
13/09/2017. Mas isto ndo impede que esta conselheira exerca seu livre
convencimento a respeito da questdo, fiando-se nas razdes de decidir daquele
julgado reformado.

Em assim sendo, julgo ndo sé oportunas as observacGes da ex-Conselheira Edeli
Bessa deduzidas no voto acima reproduzido, como encontro eco de suas arguigdes
nos julgamentos precedentes do STJ que deram origem ao Resp n° 1.140.956/SP. E o
que se vislumbra, por exemplo, do teor dos seguintes julgados precedentes:

RECURSO ESPECIAL N° 885.246 - ES (2006/0159061-4):

REMESSA NECESSARIA - APELACAO VOLUNTARIA - ACAO
ANULATORIA DE CREDITO TRIBUTARIO - DEPOSITO DO VALOR
INTEGRAL DO DEBITO FISCAL, EM DINHEIRO - SUSPENSAO DA
EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO - ART. 151, INCISO Il, DO
CTN - SUMULA 112 DO STJ - AJUIZAMENTO DE ACAO DE EXECUCAO
FISCAL - INUTILIDADE - SUPOSTA OFENSA AO ART. 16, DA LEI
6.830/80 - NAO OCORRENCIA - APRECIACAO DE QUESTAO DE ORDEM
PUBLICA - RECURSO IMPROVIDO -REMESSA PREJUDICADA.

1. Nos termos da simula 112 do STJ, e do inciso 1, do artigo 151, do Cédigo
Tributario Nacional, o depdsito do valor correspondente a integralidade do
débito fiscal cobrado, em dinheiro, suspende a exigibilidade do crédito
tributario. 2. A propositura da agédo anulatéria de lancamento fiscal, com o
depédsito do valor integral do crédito cobrado, em dinheiro, impede a
Fazenda Publica de promover a execugdo fiscal, por auséncia de
exigibilidade do titulo na qual esta se funda.
Ademais, ndo ha utilidade do processo executivo, posto que o crédito
tributério serd extinto, seja pela sentenga que acolha a pretensédo anulatéria,
seja pela conversdo do deposito efetuado em renda para o ente tributante. 3.
N&do h& de se falar em ofensa ao artigo 16 da Lei n.° 6.830/80, pois se
tratando de condicdo da acdo executiva, questdo de ordem publica
antecedente, o julgador pode conhecé-la de oficio.
()
Nota-se desses e de todos os demais precedentes que basearam o julgamento do Resp
n° 1.140.956/SP, que aquela Corte Superior concluiu que os depositos judiciais em
montantes integrais tem o conddo de impedir o ajuizamento da acdo de execucéo
fiscal apresentada posteriormente a feitura dos referidos depdsitos judiciais acéo de
cobranga.
Dai porque compartilho do entendimento no sentido de que o recurso repetitivo do
STJ Resp n°® 1.140.956/SP ndo apreciou situa¢do como a dos presentes autos, em que
se discute se os depdsitos judiciais integrais impedem a lavratura de auto de infracéo
com suspensdo de exigibilidade e sem a imposi¢ao de multa de oficio.
Ademais, é pertinente ressaltar que o entendimento pacificado no STJ pelo Resp n°
1.140.956/SP, é o de que o depobsito do montante integral do crédito tributario
suspende sua exigibilidade e veda a pratica de atos de cobranga por parte da
Administracdo Tributaria. Isto fica bem claro do seguinte trecho do voto nele
proferido pelo Exmo Ministro Luiz Fux:

[...]Deveras, ao realizar-se, no plano fatico, a hip6tese de incidéncia contida
no antecedente da regra matriz de incidéncia tributaria, vale dizer, a
ocorréncia do fato gerador, a autoridade fiscal ou o préprio contribuinte
procedem ao langamento, que constitui o crédito tributario, que possibilita a
incidéncia de uma outra norma geral e abstrata, qual seja, a regra matriz de

exigibilidade.
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Nesse segmento, no que tange a matéria atinente a exigibilidade do crédito
tributario, verifica-se a existéncia de duas normas gerais e abstratas: a regra
matriz da exigibilidade e a regra matriz de suspenséo da exigibilidade norma
de estrutura prevista no art. 151 do CTN.
A regra matriz de exigibilidade do crédito tributario, portanto, em seu
critério temporal, decorre, simultanea e obrigatoriamente, da constituicao do
crédito tributario por ato-norma do particular (art. 150 do CTN) ou da
autoridade fiscal (art. 142, do CTN) e do decurso do lapso temporal para seu
vencimento.
A regra matriz de suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, por sua
vez, ocorrida alguma das hipoteses previstas no art. 151 do CTN, inibe o
critério temporal da regra matriz de exigibilidade, prevalecendo até que
descaracterizada a causa gue lhe deu azo. Isso significa dizer que as causas
suspensivas da exigibilidade aparecem como critérios negativos das
hipdteses normativas das regras gerais e abstratas de exigibilidade, que, por
isso, nao podem ser aplicadas.
Por isso que o depdsito do montante integral do débito, nos termos do artigo
151, inciso Il, do CTN, suspende a exigibilidade do crédito tributario e
impede o ajuizamento da execuc¢do fiscal por parte da Fazenda Publica.
Nesse sentido, os seguintes precedentes:
[]
E que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributario (art. 151
do CTN) impedem a realizagdo, pelo Fisco, de atos de cobranca, os quais tém
inicio em momento posterior ao langamento, com a lavratura do auto de
infracéo.
[]
(*) grifos do original
Assim, ndo se vé, do referido repetitivo, qualguer afirmacéo feita pelo relator na
direcdo de gue 0s depdsitos judiciais de montante integral impecam a constituicao
de oficio do crédito tributério. (grifei) Muito pelo contrério. O que fica bem claro do
voto é que os depdsitos judiciais integrais impedem a exigibilidade do crédito
tributério, o que se d& através da acdo de cobranca ou da execucao fiscal.
Com esta explanacgdo, tem-se por analisada e afastada a alegacéo preliminar feita
pela interessada em sede de contrarrazfes, de ndo conhecimento do REsp da PFN
em razdo de que o paradigma indicado para o tema "Depo6sito do Montante
Integral”, ndo teria observado o que decidiu o STJ no Recurso Especial n°
1.140.956/SP, afetado como representativo de controvérsia. (...)

Entendo que em casos como o presente, em que ndo ha sequer unanimidade na
compreensao da jurisprudéncia do STJ sobre o tema, é absolutamente compulséria a
constituicdo de oficio do crédito tributario a que se referem os depoésitos judiciais de
montantes integrais, com a devida suspensdo da sua exigibilidade e sem a imposi¢ao
da multa de oficio, até, inclusive, para proteger a Fazenda Publica dos efeitos do
lapso decadencial. Assim se extrai a inteligéncia da Simula CARF n° 48:

Sumula CARF n° 48. A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario por
forca de medida judicial ndo impede a lavratura de auto de infracéo.

Em face do exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Especial da
Fazenda Nacional e, no mérito, dou-lhe provimento para manter o
langamento consubstanciado nos presentes autos, observando-se que, na
existéncia dos depositos judiciais, ndo poderdo ser implementados atos de
cobranga do crédito tributario constituido, nos termos do entendimento
pacificado pelo STJ.
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Entendo que os excertos acima transcritos elucidam, de forma precisa, a questao
ora analisada: embora constitua o crédito tributario, afastando, como visto, 0 argumento de
decadéncia do tributo, o dep6sito do montante integral ndo invalida a autuacéo fiscal.

Como bem observou a Conselheira Viviane Vidal Wagner, no Acérdao n°. 9101-
003.686, ndo h4, no voto condutor do REsp n° 1.140.956/SP, qualquer afirmacdo no sentido de
que os depdsitos judiciais de montante integral serviriam para obstar a constituicdo de oficio do
crédito tributario - o Fisco poderia, por exemplo, discordar dos valores constituidos pelo depdsito
ou mesmo buscar delinear com mais mindcia, pelo langamento, os elementos da obrigacao
tributéria. Também as diversas decisdes precedentes que amparam o referido recurso especial
ndo trazem a tese de que o depdsito impediria a lavratura, restringindo-se, tdo somente, a
cobranca e execucdo do crédito tributério.

Naturalmente, ocorrendo o deposito do montante integral, a lavratura de auto de
infracdo sobre os mesmos débitos pode se mostrar desnecessaria ou descabida, contraria a
eficiéncia, como restou consubstanciado no pronunciamento da prépria RFB, por meio da
Solucdo de Consulta Interna Cosit n°. 3/2016. Isso ndo significa, porém, que o auto de infracdo
seja nulo ou invalido pela existéncia de depdsito judicial integral.

Nesse sentido € a NOTA PGFN/CRJ/N° 1114/2012, a qual, ocupando-se, em seu
item 63, da delimitacdo da matéria decidida no REsp n° 1.140.9569-3/SP, assim se pronunciou:

63 - RESP 1.140.9569-3/SP

Relator:

Min. Luiz Fux

Recorrente:Municipio de S&o Paulo

Recorrido:Fazenda Nacional

Data de julgamento: 24/11/2010.

Resumo: O depésito do montante integral do débito, nos termos do art. 151,
Il do CTN, feito no bojo de a¢do anulatéria de crédito, declaratéria de
inexisténcia de relagdo juridico-tributaria ou mandado de seguranca
ajuizados antes da execucdo fiscal, suspende a exigibilidade do crédito
tributario, impedindo o

ajuizamento da execucgdo fiscal. Isto porque, as causas que suspendem a
exigibilidade do crédito tributario impedem o Fisco de realizar os atos de
cobranga. Julgada improcedente a acdo proposta pelo contribuinte, o
depdsito feito sera convertido em renda em favor da Fazenda, extinguindo o
crédito tributario, em conformidade com o art. 156, VI do CTN.

Observacdo: Destaque-se que a jurisprudéncia do STJ restou pacifica no
entendimento de que o depdsito judicial constitui o crédito tributario,
tornando desnecessario o lancamento, ndo havendo que se falar em
decadéncia. Precedentes: REsp 961.049; Resp 1.008.788; REsp 822.032.

* Data da inclusdo: 19/04/2011

DELIMITACAO DA MATERIA DECIDIDA: o ponto controvertido da
interpretacéo do repetitivo acima diz respeito aos efeitos do deposito judicial
em relagdo ao langamento do tributo. Isto porque,

nos Pareceres CAT 941/2007, 796/2011 e 232/2012, a PGFN consolidou o
entendimento de que o depdsito do montante integral em a¢des que discutam
a cobranga de crédito tributario ndo impede o langamento, mas apenas o
torna desnecessario. No entanto, a Corte pareceu consignar que o depésito
também impediria o lancamento. Percebe-se que faltou técnica no uso dos
termos pelo julgador na ementa da decisdo. O melhor é fazer a exegese do
julgado no sentido de que o dep6sito impede os atos de cobranca posteriores
ao langcamento.
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A nota da PGFN esclarece, com acerto, que a melhor interpretacdo do voto
condutor do julgamento do REsp 1.140.9569-3/SP é aquela segundo a qual o deposito judicial
impede os atos de cobranca posteriores ao lancamento, mas néo obsta o langamento em si.

Nesse sentido, importa lembrar o teor da Sumula CARF n°. 48:

Sumula CARF n° 48. A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario por
forca de medida judicial ndo impede a lavratura de auto de infracéo.

A possibilidade de langamento de oficio, na ocorréncia de deposito do montante
integral, também decorre da intelec¢do da Simula CARF n°. 5, de aplicacdo a seguir transcrita:

Sumula CARF n° 5: S8o devidos juros de mora sobre o credito tributario ndo
integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade,
salvo quando existir depdsito no montante integral.

Importa registrar que as mencionadas simulas sdo de observancia obrigatoria
pelos membros do CARF, nos termos do art. 72, Anexo Il do Regimento Interno do CARF
(RICARF).

Pelas razdes expostas, entendo que o depdsito judicial do montante integral ndo
impede o Fisco de efetuar o langamento tributario, sem a imposicdo de multa - a qual foi afastada
pela decisdo recorrida - e com a suspensao de sua exigibilidade.

Saliente-se, por fim, que o lancamento de oficio das diferencas apuradas em
declaracdo prestada pelo sujeito passivo, decorrente de pagamento, parcelamento, compensacao
ou suspensédo de exigibilidade, indevidos ou ndo comprovados, tem como fundamento o art. 90
da Medida Provisodria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001:

Art. 90. Serdo objeto de lancamento de oficio as diferengas apuradas, em
declaracao prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento,
compensacdo ou suspensdo de exigibilidade, indevidos ou ndo comprovados,
relativamente aos tributos e as contribui¢des administrados pela Secretaria da
Receita Federal.

Art. 2° Os saldos a pagar, relativos a cada imposto ou contribuigéo, seréo

enviados para inscricdo em Divida Ativa da Uni&o, imediatamente ap6s o término
dos prazos fixados para a entrega da DCTF.

§ 1° Na hipdtese de indeferimento de pedido de compensacdo, efetuado segundo o
disposto nos arts. 12 e 15 da Instrucdo Normativa SRF N° 21, de 10 de marco de
1997, alterada pela Instrucdo Normativa SRF N° 73, de 15 de setembro de 1997, os
débitos decorrentes da compensacdo indevida na DCTF serdo comunicados a
Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscricdo como Divida Ativa da
Unido, trinta dias apos a ciéncia da decisao definitiva na esfera administrativa que
manteve o indeferimento.

§ 2° Os saldos a pagar relativos ao Imposto de Renda das Pessoas Juridicas-IRPJ e
a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido-CSLL serdo objeto de verificagdo
fiscal, em procedimento de auditoria interna, abrangendo as informac@es prestadas
nas DCTF e na Declaracdo de Rendimentos, antes do envio para inscricdo em
Divida Ativa da Unido.

§ 3° Os demais valores informados na DCTF, serdo, também, objeto de

auditoria interna.

§ 4° Os créditos tributérios, apurados nos procedimentos de auditoria interna a que
se referem os 88 2° e 3°, serdo exigidos por meio de langcamento de oficio, com o
acréscimo de juros moratorios e multa, moratéria ou de oficio, conforme o caso,
efetuado com observancia do disposto na Instrucdo Normativa SRF N° 094, de 24
de dezembro de 1997.
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Tal sistematica vigorou até a edicdo da Medida Proviséria n° 135, de 30 de
outubro de 2003, cujo art. 18 derrogou o art. 90 da MP n° 2.158-35, de 2001, estabelecendo que
o lancamento de oficio deveria se limitar a imposicdo de multa isolada sobre as diferencas
apuradas, aplicando-se, unicamente, nas hipoteses de o crédito (ou débito) ndo ser passivel de
compensacao por expressa disposicao legal, de o crédito ser de natureza ndo tributaria, ou em
que ficar caracterizada a pratica das infragcdes previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n° 4.502, de 30
de novembro de 1964.

No caso concreto, o lancamento discutido foi realizado em face de DCTF
transmitida antes do advento do art. 18 da MP n° 135/2003, constituindo-se, portanto, ato
plenamente valido e subsistente em face das normas vigente a época em que foi lavrado.

Ademais, ndo ha que se cogitar em insubsisténcia de auto de infracdo quando este
preenche os requisitos legais, quando o processo administrativo proporciona plenas condigdes do
exercicio do contraditorio e do direito de defesa, e quando inexiste qualquer indicio de violacédo
as determinacGes contidas no art. 142 do CTN ou nos artigos 10 e 59 do Decreto 70.235, de
1972.

Naturalmente, deve-se lembrar que, na execugéo da deciséo judicial transitada em
julgado, ha que se levar em conta eventual duplicidade de constituicdo do debito ora analisado, a
fim de que n&o seja prejudicado o sujeito passivo.

Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Vinicius Guimarées



